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ATA Nº 05/CCFL-CL/UFFS/2023 

ATA DA 5º SESSÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

FÍSICA — LICENCIATURA 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às quinze horas e cinco minutos, 

na sala trezentos e sete, Bloco A, da Universidade Federal da Fronteira Sul — Campus Cerro 

Largo, reuniu-se o colegiado do Curso de Graduação em Física — Licenciatura que, de acordo 

com a RESOLUÇÃO Nº 9/CONSCCL/UF F S/2022, & responsive) a residida pela 

| 
- enciatura, 

alo do curso Professora Aline Benz Rauber. Fizeram-se presentes à sessão: 

a Nal : Aline Beatriz Rauber, Tiago Vecchi Ricci. Representantes Docentes: vie 

o Gas id - Susana Machado Ferreira, Ney Sodré dos Santos, Marcos Alexandre au 

nae do P edi er: Domínio Comum: Denize Ivete Reis; Domínio Conexo: Cássio o 

Moser “elusso: Represtntante dos servidores téenicos-administrativos’ 
Rett oe pen 

; resentante dos Discentes: Suélen Melissa Philippsen. profe na 

es dos Sates justificou sua ausência. Iniciada a sessão, a presidente preso a 
) 

EXPEDIENTE: 1.1) Apreciação da Ata Nº 04/CCFL/CL/UFFS/2023; e 1. A n a e x 

ORDEM DO DIA: 2.1) Solicitação de prorrogação do prazo para entrega da e eee 

PPC; 2.2) Resposta ao OFICIO No 15/2023 - ACAD - CL (Processo Zoo ke E 

2.3) Grupo de trabalho de reformulação do regimento interno do colegiado « o curso de Fis! 

Licenciatura. 2.4) Assuntos gerais. A coordenação de curso solicitou alteração na escrita do item 

2.1), ficando da seguinte forma: 2.1) Solicitação de prorrogação do prazo para entrega da 

reformulação dos PPCs dos cursos de Física - Licenciatura e Matemática — Licenciatura; o 

colegiado aprovou a alteração. Iniciando a sessão passou-se a apreciação e aprovação da Ata Nº 
04/CCFL/CL/UFFS/2023, a ata foi aprovada. Em relação aos 1.2) Informes, comunicou-se: I) 

Edital de inscrição de monitores, edital aberto de vinte e oito de junho até o dia sete de julho. Os 

cursos de Física e Matemática possuem monitorias contempladas com bolsas. Por curso: a 

monitoria de Física I e Física II, professor Marcos Alexandre Dullius; Monitoria de Matemática, 

Izabel Gioveli; Monitoria de Cálculo Diferencial e Integral, Cássio Luiz Mozer Belusso. Por 

CCR (componente curricular): monitoria para o Ensino de Eletricidade, Magnetismo e Óptica, 

professora Aline Beatriz Rauber e Monitoria em Geometria Analítica e Álgebra Linear, 

professora Susana Machado Ferreira. O valor das bolsas é de R$ 700,00 (setecentos reais), tem 

vaga para monitor voluntário em cada uma delas. Dessa forma, pede-se que os docentes 

divulguem entre os discentes essas vagas de monitorias. II) Autoavaliação 2023/01 da CPA 

(Comissão Própria de Avaliação), esta aberta até o dia três de junho a autoavaliação institucional, 

o professor Reneo comunicou que mesma será prorrogada até dia dez de julho. A coordenação 

destacou que poucos discentes responderam, logo, pede-se que os docentes reservem um tempo 

em suas aulas para que os alunos possam preencher suas autoavaliações, também 

encaminharemos e-mail a todos os discentes lembrando os mesmos de responder suas 

autoavaliações. III) Renovação de Reconhecimento dos Cursos Superiores de Graduação, saiu a 

portaria de renovação do curso de Física — Licenciatura dia vinte e um de junho Portaria Nº 153 

do MEC (Ministério da Educação). Atendendo a 2. ORDEM DO DIA, foi abordado o item 2.1) 

Solicitação de prorrogação do prazo para entrega da reformulação dos PPCs dos cursos de Fisica 

- Licenciatura e Matemática — Licenciatura. A presidenta iniciou apresentando a minuta de ofício 

elaborada pelos NDEs dos cursos de Física e Matemática em suas reuniões, ressaltando que cada 

curso enviará seu ofício. Nas justificativas indicadas pelos NDEs são: 1) necessidade de 

adequação do texto à Política Institucional de Formação de Professores finalizada na Il 

Conferência das Licenciaturas. Salientamos que em várias partes do texto do PPC é feita 
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referência ao que está indicado na Política de Formação de Professores da UFFS, sendo assim 

entendemos a importância de um prazo maior para adequarmos o texto; 2) solicitação de 

exoneração do Coordenador do Curso (PORTARIA DE PESSOAL Nº 436/GR/UFFS/2023); e 3) 

necessidade da alteração da presidência da Comissão de Reformulação (PORTARIA Nº 

267/PROGRAD/UFFS/2022) a pedido do presidente, esse último item da justificativa estará 

apenas no ofício do curso de Física. O prazo indicado por ambos os cursos foi o último dia letivo 

desse semestre, ou seja, dia vinte e dois de dezembro do ano corrente. Questiona-se o colegiado 

sobre a aprovação das minutas de ofício. O colegiado aprovou por consenso. A seguir, passou-se 

ao item 2.2) Resposta ao OFÍCIO Nº 15/2023 - ACAD - CL (Processo 23205.013174/2023-36). 

A presidenta iniciou relatando que o NDE do curso de Matemática manifestou a preocupação 

legal para o reconhecimento do curso que deve ocorrer no próximo ano. A preocupação legal 

surge nas reuniões de reformulação do PPC e de elaboração do regimento interno dos cursos. A 

leitura do artigo número quatro, paragrafo segundo do regulamento de graduação que trata da 

coordenação conjunta dos cursos de graduação chamou a atenção de todos os envolvidos. O Art. 

4º nos traz que: “O Curso de Graduação tem uma Coordenação de Curso, constituída por um 

coordenador de Curso e seu coordenador adjunto, e um Colegiado de Curso, que são 

responsáveis por: § 2º Em caráter excepcional, será permitido que dois cursos de graduação de 

um mesmo campus tenham uma Coordenação de Curso integrada, desde de que haja 

compartilhamento de professores na ministração de componentes curriculares (CCR) que 

compõem o Domínio Específico dos cursos e também compartilhamento de áreas de atuação”. 

Dessa forma, a coordenação solicitou esclarecimentos sobre se a excepcionalidade que justifica a 

manutenção da Coordenação Integrada dos Cursos de Física - Licenciatura e Matemática — 

Licenciatura, que se estende ao Colegiado do Curso de Física - Licenciatura, visto que o 

regulamento menciona apenas a Coordenação de Curso. A coordenação mencionou que nas 

reuniões do NDEs dos cursos.de Física e Matemática, ambos concordam que não receberam a 

resposta ao questionamento, visto que em nenhuma parte do documento tem-se arrolados 

motivos que esclarecem a excepcionalidade da manutenção da Coordenação Integrada. A 

coordenação ressaltou que a PROGRAD não responde a coordenação de curso qual é o caráter 

excepcional, a mesma abre um processo e retorna o ofício para a coordenação acadêmica dar 

providências. Dessa forma, a coordenação acadêmica remete a essa coordenação o processo com 

os seguintes questionamentos: “ a) Quais são as dificuldades que o Colegiado entende como 

impossíveis de ser superadas e que, durante estes três semestres coexistindo, mostraram ser 

inviável a manutenção de uma estrutura conjunta? b) Em caso de estruturas separadas, como 

estas estruturas podem ser alinhadas regimentalmente de modo a garantir que as premissas que 

deram viabilidade para oferta imediata do Curso de Matemática não deixarão de ser observadas, 

isto é, como se pode garantir o alinhamento de todos os CCRs conexos e a necessária fusão das 

ofertas?” Após várias considerações e ponderações dos NDEs dos cursos de Física e Matemática, 

e desse colegiado, decide-se de forma conjunta aguardar para construir uma resposta à posteriori. 

A seguir, passou-se ao item 2.3) Grupo de trabalho de reformulação do regimento interno do 

colegiado do curso de Física -Licenciatura. A coordenação sugeriu rever o grupo de trabalho de 

reformulação do regimento interno, devido ao pedido de saída do professor Ney Marçal Barraz 

Júnior, que era o presidente desse GT. A composição do grupo está registrada na ATA Nº 

4/NDE/CCFL-CL/UFFS/2022, dessa forma, questionasse esse colegiado sobre a inclusão da 

nova coordenação de curso nesse grupo, ficando dessa forma a proposta da nova composição do 

grupo: Danusa de Lara Bonoto, Cassio Luiz Mozer Belusso, Fabiano Pereira, Marcos Alexandre 

Dullius, Thiago de Cacio Luchese, Luís Fernando Gastaldo, Presidente - Aline Beatriz Rauber e 

Tiago Vecchi Ricci. Lembrando que, essa composição está condicionada a consulta de 

permanência no grupo da professora Danusa, para após a confirmação da mesma providenciar a 

emissão da portaria do GT. O colegiado aprovou por consenso. A seguir, passou-se ao item 2.4) 
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Assuntos gerais. A coordenação abordou o pedido de Portaria para o Grupo de trabalho de 

reformulação do PPC do curso de Matemática que é composto pelos docentes: Presidente - 

Cassio Luiz Mozer Belusso, Danusa de Lara Bonoto, Denize Ivete Reis, Susana Machado 

Ferreira, Jorge Luis Palacios Felix, Fabiano Perreira, Izabel Gioveli e Márcio do Carmo 

Pinheiro. Questiona-se esse colegiado sobre emissão dessa portaria. O colegiado aprovou por 

consenso. Sendo dezesseis horas e não havendo mais nada a ser tratado, eu, Carina da Silva 

Corrêa, secretária, lavrei a presente ata que, aprovada, será devidamente assinada por mim e pela 
lo N 

presidenta. APtouter , dump Mendo, 
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